
Tutorial Módulo ITBI



Há 35 anos no mercado, nos tornamos referência em tecnologia para Gestão Pública.

Todos os dias desenvolvendo Estratégias Inovadoras em Gestão Pública

Nosso propósito é melhorar a qualidade de vida da sociedade, disponibilizando tecnologia de ponta e 
inovação para entidades públicas. Por meio de sistemas robustos, flexíveis e totalmente integrados, 
facilitamos a administração, gerando eficiência e transparência nos processos.

Atuamos em todo o Brasil, diretamente ou por meio de nossos parceiros estratégicos, que são responsáveis 
pelas áreas Comercial e Suporte. Assim, nos concentramos na evolução tecnológica dos produtos.

Com mais de 10 anos de experiência em Gestão Pública, oferecemos nossos serviços aos Órgão Públicos, que 
necessitem de atendimento e produtos confiáveis com máxima qualidade e menor prazo do mercado.



Tela inicial do sistema



Tela de cadastro para o primeiro acesso



Primeiro Acesso #1 – Complemento dos dados cadastrais



Primeiro Acesso #1 – Complemento dos dados cadastrais

Na tela de cadastro é importante responder todas as informações de forma correta e objetiva.Podemos 
verificar também que há um campo (Declaro que sou procurador)  que deve ser selecionado caso exista 
responsável com procuração, uma imobiliária e seus respectivos corretores ou Cartório representado por seus 
funcionários, importante observar atentamente  o Termo de Responsabilidade o qual o contribuinte ou seu 
representante deverá declarar que leu e aceitou o Termo em epígrafe para dar continuidade ao pedido.



Primeiro Acesso #2 – Sendo o usuário uma empresa



Primeiro Acesso #3 – Início do tutorial



Primeiro Acesso #3 – Início do tutorial



Primeiro Acesso #3 – Início do tutorial



Primeiro Acesso #3 – Início do tutorial



Liberação de uso – Autorização de usuários



Liberação de uso – Autorização de usuários

Pessoas Jurídicas, tais como Imobiliárias e Cartórios que possuem mais de um usuário que utilizará o módulo 
ITBI, será necessário cadastrar cada usuário previamente no canto superior direito em ajustes>usuário.Na 
tela de configuração desse usuário cadastrado (Imobiliária ou Cartório), poderão ser  visualizados todos os  
“Usuários Autorizados”  e basta informar o CPF deste usuário previamente cadastrado no Módulo ITBI e clicar 
em adicionar.



Pesquisa de requerimentos



Pesquisa de requerimentos

Clicando na aba no canto esquerdo “Declaração de ITBI” podem ser visualizados todos os pedidos já 
requeridos daquele usuário e o andamento dos mesmos. 

Para solicitar um novo pedido de avaliação de ITBI basta clicar no botão de mais (+) no canto inferior direito.
É imprescindível que as informações a serem cadastradas a seguir sejam inseridas com a máxima atenção e 
da forma mais descritiva e verídica possível, informando todos os dados do imóvel e/ou fatores que possam 
contribuir com a avaliação.



Cadastramento da declaração #1 – Dados da Transferência



Cadastramento da declaração #1.01 – Identificação do Imóvel



Cadastramento da declaração #1.02 – Tipo do ITBI



Cadastramento da declaração #1.02 – Tipo do ITBI

Na aba  “tipo de ITBI” poderá ser selecionado qual o tipo de ITBI será analisado pelo servidor municipal 
responsável, para cada tipo selecionado será disponibilizado um “check list” com a documentação 
obrigatória que deverá ser anexada pelo usuário, caso falte anexar algum documento obrigatório o sistema 
não permite dar continuidade ao pedido. Nesta tela terá a opção para adicionar  “outros documentos” não 
obrigatórios pertinentes ao estado atual do imóvel que possam contribuir para avaliação do mesmo.



Cadastramento da declaração #1.03 – Declaração de Documentos



Cadastramento da declaração #2 – Identificação dos responsáveis



Cadastramento da declaração #3 – Resumo



Cadastramento da declaração #3 – Resumo

Antes de finalizar o pedido é extremante necessário que o usuário revise  todas as informações cadastradas 
sendo possível clicar  nos botões do “seguimento cronológico” (Imóvel, Identificação e Resumo). Após 
finalizar é possível acompanhar o trâmite do pedido de emissão do ITBI na tela “Declarações de ITBI”.



Pesquisa das declarações



Dúvidas frequentes:

Como o ITBI (Imposto de Trasmissão de Bens e Imóveis) é avaliado?

E se não concordar  com o valor da avaliação do ITBI?

O ITBI é avaliado através do método comparativo de mercado disposto nas normas da ABNT 14.653 e de 
acordo com a Lei Municipal 1.253/89, Art. 12 - A base de cálculo de Imposto é o valor dos bens ou direitos 
relativos a imóveis, assim entendido o valor de mercado bem ou direito e Art. 18- A alíquota do Imposto é de 
2% (dois por cento). Parágrafo único: Nas transmissões imobiliárias financiadas por entidades públicas, 
incidirá o imposto na alíquota de 0,5% (meio por cento) sobre o valor efetivamente financiado, e de 2% (dois 
por cento) sobre o valor restante.

Será necessário se dirigir  à Prefeitura Municipal de Teresópolis a fim de protocolizar Processo Administrativo 
de Recurso contra a avaliação,  instruído com todas as informações pertinentes e se possível fotos do imóvel 
para  análise do fiscal responsável.



Dúvidas frequentes:

E se houver atraso mo pagamento do ITBI ou desistência do negócio ?

Eu posso comprar uma parte do imóvel?

Em caso de perda de prazo do pagamento do ITBI, gera multa e juros?

As guias de ITBI não poderão ser pagas após a data de vencimento, caso aconteça o não pagamento da Guia 
ou a desistência  do negócio será preciso comunicar à Divisão de ITBI, para serem adotados os 
procedimentos cabíveis.

Sim, no sistema de gestão do ITBI é possível fracionar por porcentagem o quinhão que será negociado, 
permitindo que um imóvel tenha mais de  um comprador, ou que se negocie apenas um percentual do imóvel, 
como por exemplo nos casos de Reposição de ITBI.

Não, após a data de pagamento vencer a guia é encerrada pelo sistema automáticamente. Sendo necessário 
gerar uma nova declaração de ITBI.



Assessoria de Comunicação


